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0��� ������1�� estabelecer mudanças no colegiado do SENAR – Serviço 

Nacional de Aprendizado Rural, além de determinar que 10% (dez por cento) 

dos recursos arrecadados, deverão ser repassados ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário para aplicação direta em programas de alfabetização 

e educação das populações rurais. 

Ao justificar sua iniciativa, o ilustre autor discorre sobre o objetivo do 

SENAR,  “de organizar, administrar e executar em todo o território Nacional o 

ensino da formação profissional rural e a promoção social do trabalhador rural, 

em centros instalados e mantidos pela instituição ou sob forma de cooperação, 

dirigida aos trabalhadores rurais”, e relata a composição do colegiado do 

SENAR, da seguinte forma: “será organizado e administrado pela 

Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil – CNA (atual denominação 

da Confederação Nacional da Agricultura), e dirigido por um colegiado, este, 

que segundo o Regimento Interno do SENAR  definiu como Conselho 

Deliberativo, composto por cinco (5) representantes da própria CNA e cinco (5) 

da Confederação Nacional dos Trabalhadores (CONTAG). E ainda, compõem 

este Conselho, representantes dos Ministérios do Trabalho, da Previdência 

Social, da Educação, da Agricultura e da Reforma Agrária, além de 

representantes  da Organização das Cooperativas do Brasil (OCB) e das 

agroindústrias.  



 

Salienta o autor da matéria, que apesar da presença de representantes 

governamentais e de outras entidades do setor rural no Conselho, há uma 

simbiose total entre a administração do SENAR, da CNA e de suas entidades 

regionais. Além disso, destaca que no regimento interno do SENAR, o 

Conselho Deliberativo é indicado para um mandato de três anos, o qual 

coincide com o mandato da Diretoria da Confederação Nacional da 

Agricultura”, sendo que o presidente  da CNA é o Presidente natural, e tem a 

prerrogativa de nomear o secretário executivo. 

Ressalta, também, que este sistema, tanto administrativa, quanto 

financeiramente, funciona da mesma forma em todos os 27 Estados, ou seja, o 

Presidente da Federação Estadual é o Presidente do SENAR Estadual. 

Destacando que, em alguns casos, os recursos do SENAR são usados para o 

financiamento administrativo das Federações, provocando uma distorção deste 

serviço. 

Por fim, o autor da matéria pede a mudança na forma da administração, 

retratando que é fundamental incluir a alfabetização e a educação formal 

desses trabalhadores como elemento central na promoção social das 

populações rurais. Motivo pelo qual, requer que 10% (dez por cento) dos 

recursos devem ser destinados ao Ministério do Desenvolvimento Agrário na 

aplicação direta de programas de alfabetização e de educação no meio rural 

brasileiro. 

No prazo regimental, foi apresentada uma emenda, sobre a qual 

manifestamos nossa aprovação.  
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&���� A&�+%����� ��� �0<�+�>,�� ������B2� �����;��� ��� %)� )�+����)��
+������+�)���������1�����)��������0�������>,�����	���&��)�������
��� 
�������� ��� L�����>,�2� ������ ��� ��)�������>?��� &�9�������
+������%�)� )����<)����� +�)� 3N� ������ �� ����<� ����+�����2� �����
1�<��� =� ��0������� K�� &�9������� �e menor arrecadação, tomando como 
base a População Economicamente Ativa Rural dos respectivos Estados. 

A missão do SENAR,   centra-se na formação profissional do trabalhador 
rural, e se isso não fluísse da própria natureza da entidade,  de sua 
competência constitucional (art. 62 , CF) e institucional  (art. 149, CF), não 
atingiria trabalhadores rurais assalariados, autônomos e produtores rurais em 
regime de economia familiar, acerca de 14 milhões de pessoas, o que alcança 
entre trabalhadores e produtores rurais e todos os componentes de suas 
famílias, aproximadamente 40 milhões de pessoas.  

Sabe-se que as contribuições que custeiam o “Sistema S” 
essencialmente, são contribuições pagas pelos produtores rurais, como já 
relatado, para custear o serviço social e a aprendizagem profissional encontra-
se no art. 149 da Constituição: 

Art. 149 Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, 
de domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou 
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, 
observado o disposto nos artigos 146, III e 150, I e III, e sem prejuízo do 
previsto no art. 195, �� ���� relativamente às contribuições a que alude o 
dispositivo.  

Os artigos 149 e 240 da Constituição deixam claro que as contribuições 
do SENAR, enquadram-se no tipo da contribuição para o interesse de 
categorias profissionais ou econômicas (art. 149) que incidem sobre a receita 
bruta  oriunda da produção agropecuária, e são destinadas, expressamente, ao 
serviço social e a formação profissional (art. 240). 

A ressalva do art. 240 quanto ao art. 195, que trata das contribuições 
para a seguridade social, também não permite dúvida: a Constituição não quis 
incluir as contribuições que são pagas às entidades privadas de serviço social 
ou formação profissional entre as contribuições para os órgãos da seguridade 
social. Não poderia ser diferente, pois a seguridade social tem orçamento 
próprio e missões distintas (embora correlatas, em alguma medida, como será 
visto adiante). 

Note-se que, no plano do direito financeiro, o art 167 da Constituição 
veda, no inciso XI (incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998) “utilização dos recursos provenientes das contribuições 
sociais de que trata o art. 195, I, a,e 11, para a realização de despesas 
distintas do pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de 



que trata o art. 201”. Se isto é verdade, para os recursos advindos das 
contribuições sociais, que possuem finalidades mais amplas (saúde, 
previdência, assistência social) muito mais o é para contribuições que têm  
destinação restrita, as quais não são mencionadas nas normas de direito 
financeiro da Constituição porque,  no caso do SENAR, não são receitas de 
órgãos públicos, mas recursos de origem privada. 

Em síntese, o SENAR, não é órgão ou entidade da seguridade social e, 
portanto, não está obrigado a custear educação, saúde, previdência ou 
assistência social, nos termos da Constituição. 

No tocante à Educação, as ações são governamentais, por força do art. 
204, caput, e realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, 
previstos no art. 195 (exatamente aquele custeado por contribuições alheias ao 
“Sistema S”, na forma do art. 240 da Constituição) além de outras fontes 
destinadas a tais ações governamentais.  
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�%���� 0����� ��+���1�� �� ���� $%���������� +�)� �� 0��0���>,�� �)�
��.<����� ��:� ���0����� K� +�)0��8�+��� ��� ���� D� ������=���� ���
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I - reforma agrária;  

II - promoção do desenvolvimento sustentável do 
segmento rural constituído pelos agricultores familiares; e  

III - identificação, reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação das terras ocupadas pelos 
remanescentes das comunidades dos quilombos. 

�,�� 0���+�� ��:�.1�<� $%�� ������� ��� %)��)��)�� ����%�%��� ���
E�1������ %)� ������=���� $%����� �����1�<1��� %)� 0��9��)�� ��� �%����
������=������%��������������%+�>,��� �.�����)0��/������������!""4��
+�)�������������%����)�����0��9��)��HR����<��<@�����:���I��$%����1��
�)�!""#������+%����9<���<�����&S�4�5�)�</?����0<�+����2��



 

 

Conclui-se, pelos diversos motivos expostos, que não adentra o rol de 
atribuições do SENAR, ou de entidades da mesma natureza, a prestação de 
assistência social ampla, que envolva o estudo formal, tanto mais quando 
estranhos às relações de trabalho do setor agropecuário. 

Não faria sentido que, depois de tantas subvenções e dotações do 
Estado ao ensino, público e privado, com recursos que são oriundos da receita 
bruta da produção agropecuária e das pessoas físicas, como diversos 
impostos,  e até mesmo contribuições específicas (V.G. salário-educação, PIS) 
fossem as entidades de formação profissional obrigadas a ministrar uma 
formação técnica teórica (que de profissional só tem a remuneração) em prol 
dos estudantes. 

Por fim, os cursos ministrados pelo SENAR, tencionam-se antes de tudo 
elevar a formação profissional do trabalhador rural, e do produtor rural, no que 
refletem outra tendência inexorável do século XXI: a preparação que não é 
mais para o exercício de uma profissão especializada, mas para a reunião de 
predicados que possam integrar o conceito de “empregabilidade”. Trata-se, 
pois de reeducar profissionais da área da agropecuária, o que não guarda 
correspondência com a destinação dos recursos, que são limitados, à ministrar 
o ensino formal ou de ocupação, para os quais os órgãos competentes já 
possuem a obrigatoriedade de fazê-lo, conforme nossa Constituição.  
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venha a ser aprovado, da forma como foi originalmente proposto, estará 

violando os dispositivos constitucionais acima  mencionados, bem como a Lei 

de criação do SENAR. 

Assim sendo, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei do Senado 

n.º 614, de 2007, e da emenda de autoria da nobre Senadora Kátia Abreu. 
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